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1. Seguradora e Mediadora 

A Seguradora desta Apólice é a AXIS Specialty Europe SE, com sede em Mount Herbert Court, 34 Upper Mount Street, Dublin 2, Irlanda, 
que age no âmbito da livre prestação de serviços, tendo consequentemente feito o respetivo registo junto do Autoridade de Supervisão  

de Seguros e Fundos de Pensões de Portugal (ASF)      sob o n.º 4332, e está sujeita ao controlo da regulado pelo Banco Central da Irlanda        

(Companhia com a Referência nº   C33643).  

A We go Further, Unipessoal LDA., é um subscritor com autoridade para desenvolver a 

atividade em nome da AXIS Specialty Europe SE, e de subscrever a Apólice Critical Advantage, assim como administrar e gerir os 

Sinistros ao abrigo da presente Apólice, estando. registada no Instituto de Seguros de Portugal sob o n.º 410335575 

 

2. Cobertura de Doenças Graves 

De acordo com o estipulado nas Condições Gerais e Especiais e Particulares, a Seguradora garante, após o Período de Carência as 

despesas incorridas pela Pessoa Segura durante o período de vigência da Apólice com quaisquer diagnósticos, tratamentos, serviços, 

provisões ou prescrições Médicas no Âmbito Territorial  consideradas Clinicamente Necessárias, até ao Capital Seguro. Sempre que   

as mesmas resultem ou sejam consequência de qualquer uma das Doenças e Procedimentos Médicos Cobertos, a qual tenha si do 

diagnosticada pela primeira vez durante o período de validade da Apólice e cujos sintomas iniciais se tenham manifestado durante o dito 

período, tendo já decorrido o período de carência. Clinicamente Necessário: tratamentos que, cumulativamente: 

Seja apropriado e essencial para o diagnóstico e tratamento de uma Doença ou Lesão da Pessoa Segura. Não exceda o âmbito, duração 

ou intensidade, dos cuidados padrão necessários para assegurar um diagnóstico ou tratamento fidedigno, adequado e apropriado. Seja 

prestado sob prescrição. Seja realizado de acordo com os padrões médicos aceites em Portugal ou pela comunidade médica do paí s 

onde o serviço ou o tratamento é realizado. No caso da Pessoa Segura se encontrar Hospitalizada, os serviços não podem ser prestados 

fora desse Hospital se tal representar um risco para a Pessoa Segura. 

 
3. Validade da Cobertura 

A validade das coberturas garantidas pressupõe e depende da veracidade e exatidão das declarações do Tomador do Seguro, da 

Pessoa Segura, ou seu representante, relativamente a factos ou circunstâncias dos mesmos conhecidas e que razoavelmente devam 

ter por significativas para a apreciação do risco pela Seguradora e que possam influir sobre a existência ou condições do Con trato, em 

particular, em caso de dolo. 

 
4. Doenças e Procedimentos Médicos Cobertos 

As seguintes doenças e procedimentos médicos estão ao abrigo da Apólice de Seguro: 
 

1. Tratamento oncológico 

Tratamento de qualquer tumor maligno inclusive leucemia, sarcoma e linfoma (exceto linfoma cutâneo), caracterizado pelo 

crescimento descontrolado e disseminação de células malignas e a invasão de tecidos, assim como qualquer tratamento de um 

tumor pré-maligno e cancro in-situ que esteja circunscrito ao epitélio, sendo esta a respetiva origem e sem invasão do estroma nem 

dos tecidos adjacentes. 

2. Bypass da artéria coronária (revascularização do miocárdio) 

A realização da cirurgia de acordo com a recomendação do Cardiologista para corrigir o estreitamento ou bloqueio de uma ou de 

mais artérias coronárias através de by-pass. 

3. Substituição ou reparação da válvula cardíaca 

A realização de uma cirurgia de acordo com as recomendações de um Cardiologista para a substituição ou reparação de uma ou 

mais válvulas cardíacas. 

4. Neurocirurgia 

Significa qualquer intervenção cirúrgica realizada ao cérebro, a quaisquer outras estruturas intracranianas assim como a tumores 

benignos localizados na medula espinal. 

5. Transplante de órgãos de dador vivo / Transplante de Tecidos 

Significa o transplante cirúrgico no qual a Pessoa Segura recebe um rim, uma parte do fígado, um lobo pulmonar, uma parte do 

pâncreas ou médula óssea (transplante autólogo ou alogénico) de um dador vivo compatível. 
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5. Despesas Cobertas 

1. No âmbito da Apólice de Seguro as seguintes despesas serão pagas (até aos limites seguidamente discriminados) quando incorridas 

no âmbito das Doenças e Procedimentos Médicos Cobertos previstos na 4ª Cláusula dos presentes termos e condições. 

O limite anual e máximo da vida da Apólice das despesas cobertas pela presente Apólice são: 

•• 1,000,000 Euros por Pessoa Segura, por apólice, por ano 

•• 2,000,000 Euros limite máximo por Pessoa Segura durante a vigência da Apólice 
 

2. A Seguradora garante a cobertura das seguintes despesas médicas: 

i. Despesas hospitalares de: 

•• Internamento, refeições e serviços gerais de enfermagem prestados durante a estadia da Pessoa Segura num quarto, numa 

enfermaria ou noutro departamento do Hospital ou em unidades de cuidados intensivos ou de recobro.  

•• Outros serviços hospitalares nomeadamente os prestados pelos serviços de consultas externas do hospital, assim como 

despesas relativas aos custos de uma cama para um acompanhante, caso este serviço seja disponibilizado pelo Hospital; 

•• A utilização de uma sala de operações e de todos os serviços incluídos. 
 

ii. Disponibilizadas por uma clinica de ambulatório ou por um centro independente, desde que o tratamento, cirurgia ou a prescrição 

estejam no âmbito da cobertura da presente Apólice, como se prestados num Hospital. 

iii. Por um Médico, no âmbito da realização de um exame, de tratamento, de cuidados médicos ou de Cirurgia. 

iv. Pelas consultas médicas durante o período de Internamento. 

v. Pelos seguintes serviços médicos e cirúrgicos, tratamentos ou prescrições: 

a. Pela anestesia e pela administração da anestesia, desde que administrados por um anestesista qualificado; 

b. Análises de laboratório e de patologia, raios-x para fins de diagnóstico, radioterapia, isótopos radioativos, quimioterapia, 

eletrocardiogramas, ecocardiografia, mielogramas, eletroencefalogramas, angiogramas, tomografias computorizadas e 

outros exames e tratamentos similares necessários para o diagnóstico e tratamento de uma Doença ou Procedimento Médico 

Coberto, desde que realizado por um Médico ou sob supervisão médica; 

c. Transfusões de sangue, administração de plasma e de soro; 

d. Despesas relativas à utilização de oxigénio, administração de soluções intravenosas e de injeções. 
 

vi. Por Medicação tomada de acordo com uma prescrição médica durante o período de Internamento da Pessoa Segura para 

tratamento da Doença ou realização do Procedimento Médico Coberto. A Medicação prescrita, no âmbito do tratamento pós- 

operatório, tem uma cobertura durante 30 dias a partir da data em que a Pessoa Segura tenha concluído a fase do tratamento 

realizado fora de Portugal e somente quando forem adquiridos previamente a regressar a Portugal. 

vii. Para transferes e transporte terrestre ou por ambulâncias aéreas quando a respetiva utilização é indicada e prescrita por um 

Médico e pré-aprovada pela Further. 
viii. Por serviços prestados a um dador vivo durante o processo de colheita de um órgão para transplante para a Pessoa Segura 

como consequência de: 

a. procedimento de investigação para localização de potenciais dadores; 

o de serviços hospitalares prestados  ao dador,  nomeadamente  o internamento  num  quarto  de hospital,  ou enfermaria, 

as refeições, os serviços gerais de enfermagem, os serviços regulares prestados pelo pessoal do Hospital, análises e a 

utilização de equipamento e de outras infraestruturas do hospital (excluindo artigos destinados a uso pessoal que não sejam 

necessários durante o processo de colheita do órgão ou do tecido para transplante); 

o pelos serviços de cirurgia e médicos para a recolha do órgão ou do tecido do dador para ser transplantado à Pessoa 

Segura. 

ix. Pelos serviços e materiais disponibilizados para as culturas de médula óssea no âmbito de um transplante de tecido a realizar 

na Pessoa Segura. Só se indemnizarão as despesas ocorridas a partir da data em que a primeira despesa médica coberta para 

esse fim for gerada. 

3. A Seguradora garante as seguintes despesas de deslocação: 

i. Deslocação da Pessoa Segura e de um acompanhante para o estrangeiro (mais o dador vivo em caso de transplante) tendo 

como único e exclusivo objetivo fazer o tratamento aprovado pela Further. Os planos de viagem serão organizados pela Further e 

a Seguradora não efetuará o pagamento de quaisquer outros planos de viagem organizados pela Pessoa Segura nem por 

terceiros em seu nome. 

ii. A Further será responsável por decidir as datas da viagem em função do calendário do tratamento  aprovado.  Estas  datas serão 

comunicadas à Pessoa Segura de modo a dar-lhe tempo suficiente para tratar de todos os assuntos pessoais necessários. 

 



Critical  Advantage®
 

Informações Pré-Contratuais 

 

 

iii. Caso a Pessoa Segura altere as datas da viagem comunicadas pela Further, terá de compensar a Seguradora e/ou a Further por 

todos os custos associados à organização da viagem, exceto se as alterações tiverem sido confirmadas pela Further como sendo 

necessárias sob o ponto de vista médico. 

iv. Os planos de viagem incluem: 

a. O transporte da Pessoa Segura e do acompanhante desde a sua morada permanente (mais o dador vivo em caso de 

transplante) para o aeroporto ou estação de caminhos-de-ferro internacional escolhido, o bilhete em classe económica, de 

comboio ou de avião, para a cidade de destino e o transporte para o hotel escolhido. 

b. Staff designado pela Further acompanhará a Pessoa Segura morada permanente para o aeroporto ou estação de caminhos-

de-ferro internacional e do aeroporto ou estação de caminhos-de-ferro internacional de chegada para o hotel escolhido. 

c. Staff designado pela Further acompanhará a Pessoa Segura na primeira viagem desde o hotel ao hospital ou médico 

escolhido e auxiliará no processo de admissão da Pessoa Segura e tratará de todo o processo burocrático e dos pormenores 

relativos ao Internamento. 

v. Não há qualquer limite relativamente ao número de pedidos de viagens que podem ser feitos, no entanto cada viagem tem de 

ser pré-aprovada pela Further como sendo relevante nos termos e âmbito da Apólice de Seguro. 

4. A Seguradora garante as seguintes despesas de alojamento: 

i. Alojamento da Pessoa Segura e do acompanhante (mais o dador vivo em caso de transplante) enquanto permanecerem no 

estrangeiro tendo como único e exclusivo objetivo fazer o tratamento aprovado pela Further Os planos de alojamento serão 

organizados pela Further e a Seguradora não efetuará o pagamento de quaisquer outros planos de alojamento organizados 

pela Pessoa Segura nem por terceiros em seu nome. 

ii. A Further será responsável por decidir as datas do alojamento em função do calendário do tratamento aprovado. Estas datas 

serão comunicadas à Pessoa Segura de modo a dar-lhe tempo suficiente para tratar de todos os assuntos pessoais 

necessários. 

iii. A BDUE indicará uma data de regresso em função da conclusão do tratamento e com o aval do Médico assistente que 

declara que a Pessoa Segura está em condições para viajar. 

iv. Caso a Pessoa Segura altere as datas da viagem comunicadas pela Further, terá de compensar a Seguradora e/ou a Further 
por todos os custos associados à organização do alojamento, exceto se as alterações tiverem sido confirmadas pela Further 
como sendo necessárias sob o ponto de vista médico. 

v. Os planos de alojamento abrangidos incluem: reservas de quartos duplos num hotel (3 ou 4 estrelas) que cumpra os critérios 

de acordo com os melhores interesses da Pessoa Segura. 

vi. (A escolha do hotel ficará sujeita à disponibilidade e em função da proximidade em relação ao hospital ou médico num raio 

de 10 km). 

vii. O pequeno-almoço, refeições e custos extra no hotel não estão cobertos. O upgrade do quarto de hotel não será financiado 

pela Pessoa Segura. 

viii. Não existe um limite relativamente ao número de noites e serão elegíveis em conformidade com a duração do tratamento. 
 

5. A Seguradora garante as seguintes despesas de repatriamento: 

i. Caso a Pessoa Segura (e/ou dador vivo, em caso de transplante) faleça fora de Portugal enquanto estiver a fazer tratamento no 

âmbito da presente Apólice de Seguro, a Seguradora pagará o repatriamento dos restos mortais para Portugal. Esta cobertura 

está limitada apenas aos serviços necessários para preparar o corpo e ao transporte para Portugal, inclusive: 

a. Os serviços prestados pela agência funerária que preste o serviço de repatriamento internacional, nomeadamente o 

embalsamento e todas as formalidades administrativas. 

b. O caixão obrigatório mínimo. 

c. O transporte dos restos mortais do aeroporto para o local do funeral escolhido em Portugal. 
 

6. A Seguradora garante as seguintes despesas de medicação: 

i. Custos da Medicação adquirida em Portugal, subsequentemente ao tratamento de uma Doença ou Procedimento Médico Coberto 

aprovados pela Further no Certificado Médico Preliminar. 

Cobertura ao abrigo da Apólice de Seguro para este Benefício só está disponível nos seguintes moldes: 

a. Na medida em que a Medicação tenha sido recomendada através da Further pelo(por) Médico(s) internacional(ais) que 

tratou(aram) a Pessoa Segura, conforme necessário para a continuidade do tratamento. 

b. A Medicação tenha sido licenciada e aprovada pela autoridade ou agência médica correspondente em Portugal e cuja 

prescrição e administração seja regulada. 

c. A Medicação requeira a prescrição por um Médico em Portugal. 

d. A Medicação esteja disponível para ser adquirida em Portugal. 
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e. Que nenhuma prescrição ultrapasse uma dose para ser tomada durante um período superior a 2 meses. 

O montante máximo das despesas cobertas no âmbito deste benefício, de medicação, (previsto na 5ª Cláusula, ponto 6) está 

limitado a 50,000 Euros por Pessoa Segura durante a vigência da Apólice. 

Este limite faz parte do Montante total anual e Montante Segurado previsto na 5ª Cláusula, alínea 1.´ 

ii. Este benefício não inclui: 

a. Todos e quaisquer custos de Medicação que sejam suportados pelo Serviço Nacional de Saúde de Portugal ou que seja 

abrangido por qualquer outra apólice de seguro detida pela Pessoa Segura. 

b. O custo de administração da Medicação. 

c. Qualquer aquisição de Medicação realizada fora de Portugal. 

d. Faturas apresentadas à Seguradora um ano após a aquisição da Medicação. 

iii. A aquisição da Medicação tem de ser feita e paga diretamente pela Pessoa Segura. A Seguradora reembolsará a Pessoa Segura 

quando receber a respetiva prescrição, a fatura original e o comprovativo do pagamento. 

Quando o custo da Medicação tiver sido parcialmente coberto pelo Serviço Nacional de Saúde de Portugal ou por outra apólice 

de seguro, o reembolso solicitado deve diferenciar de forma clara os custos inteiramente financiados pela Pessoa Segura e os 

custos parcialmente financiados. 

7. Internamento em caso de internamento no estrangeiro 

Em caso de internamento da Pessoa Segura no estrangeiro devido a um tratamento de uma Doença ou Procedimento Médico 

Coberto, que tenha sido previamente aprovado pela Further a Pessoa Segura tem direito a um pagamento no valor de 100 euros por 

cada dia e noite passados no hospital, limitado a um período máximo de 60 noites por cada sinistro. 

Este montante recebido ao abrigo do presente benefício faz parte do Montante total anual e do Montante Segurado previsto na 5ª 

Cláusula, alínea 1. 

 
6. Exclusões e Limitações de Cobertura 

1. A Seguradora não tem qualquer tipo de responsabilidade caso se verifiquem as exclusões genéricas seguidamente discriminadas: 

1.1 Despesas decorrentes de todas e quaisquer Doenças ou Procedimentos Médicos que não sejam especificamente contemplados 

ao abrigo da 4ª Cláusula dos presentes termos e condições. 

1.2 Todas e quaisquer Doenças ou Lesões provocadas por guerras, atos de terrorismo, atividade sísmica, tumultos, motins, 

inundações, erupções vulcânicas, assim como consequências diretas ou indiretas de uma reação nuclear e todos e quaisquer 

fenómenos extraordinários ou catastróficos; assim como epidemias oficialmente declaradas. 

1.3 Todas e quaisquer  despesas incorridas decorrentes de qualquer tipo de Acidente, nomeadamente Acidentes sofridos durante  

o exercício da profissão da Pessoa Segura, assim como Acidentes e Doenças profissionais e provocados pela utilização de 

veículos motorizados. 

1.4 Despesas decorrentes de todas e quaisquer Doenças ou Acidentes decorrentes da prática profissional de desportos e a realização 

de atividades aéreas (não relacionadas com o transporte de passageiros) e atividades subaquáticas, boxe, artes marciais, 

escalada, rugby, espeleologia, touradas, corridas de automóveis nomeadamente provas e todo e qualquer outro desporto de 

alto risco. 

1.5 Todas e quaisquer despesas de saúde relacionadas com alcoolismo, toxicodependência e/ou consumo de agentes tóxicos 

provocados pelo consumo abusivo de bebidas alcoólicas e/ou psicoativos, narcóticos ou drogas alucinogénicas. Também são 

excluídas as consequências e Doenças decorrentes de tentativas de suicídios e lesões autoinfligidas. 

1.6 Despesas decorrentes de todas e quaisquer Doenças ou situações clínicas provocadas intencionalmente ou de forma fraudulenta 

ou decorrentes de negligência ou imprudência criminal cometidos pela Pessoa Segura ou decorrentes do ato de ter cometido 

um crime. 

2. A Seguradora não tem qualquer tipo de responsabilidade caso se verifiquem as exclusões médicas seguidamente discriminadas: 

2.1 Situações Clínicas Pré-existentes no prazo de 10 anos previamente à Data de Início. 

2.2 Tratamentos Experimentais assim como diagnósticos, procedimentos terapêuticos e/ou cirúrgicos cuja segurança e fiabilidade 

não tenham sido cientificamente comprovados. 

2.3 Procedimentos médicos necessários devido à SIDA (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida), VIH (Vírus da Imunodeficiência 

Adquirida) ou qualquer situação clínica decorrentes das mesmas (nomeadamente o sarcoma de Kaposi) ou qualquer tratamento 

para a SIDA ou VIH. 

2.4 Todo e qualquer serviço que não seja Clinicamente Necessário para o tratamento de uma Doença ou Procedimento Médico 

Coberto, conforme descrito na 4ª Cláusula dos presentes termos e condições. 
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2.5 Despesas incorridas no âmbito de qualquer tratamento, serviço, medicamentos ou prescrição médica de uma doença para o 

qual o melhor tratamento seja um transplante de órgãos. 

2.6 Toda e qualquer doença que tenha sido provocada por um transplante de órgãos, exceto quando a doença em questão seja 

qualificada como uma Doença ou Procedimento Médico Coberto. 

2.7 Toda e qualquer doença diagnosticada ou relativa aos primeiros sintomas visíveis que tenham surgido durante o período de 

Exclusão. 

3. A Seguradora não tem qualquer tipo de responsabilidade no caso das despesas excluídas seguidamente discriminadas: 

3.1 Todas e quaisquer despesas incorridas relativas ou decorrentes de qualquer diagnóstico, tratamento, serviço, medicamentos ou 

prescrições médicas de qualquer natureza realizadas em Portugal. 

3.2 Todas e quaisquer despesas relativas ou decorrentes de qualquer diagnóstico, tratamento, serviço, medicamentos ou prescrições 

médicas de qualquer natureza incorridas no mundo inteiro se a Pessoa Segura tiver vivido fora de Portugal durante um período 

superior a 91 dias consecutivos durante 12 meses previamente ao primeiro pedido de InterConsulta, conforme previsto na 13ª 

Cláusula -“Condições Gerais e Especiais”. 

3.3 Toda e qualquer despesa incorrida no que diz respeito a qualquer doença diagnosticada ou cujos sintomas sejam medicamente 

documentados pela primeira vez durante o Período de Exclusão. 

3.4 Toda e qualquer despesa incorrida sem que tenha sido seguido o Procedimento em Caso de Sinistro, de acordo com a 13ª 

Cláusula -“Condições Gerais e Especiais”. 

3.5 Toda e qualquer despesa incorrida no âmbito de serviços de prestação de cuidados em regime de internamento, cuidados de 

saúde domiciliários ou serviços prestados num centro ou instituição de convalescença, lar de terceira idade, mesmo nos casos 

em que tais serviços sejam necessários devido à Doença ou Procedimento Médico Coberto. 

3.6 Toda e qualquer despesa incorrida no âmbito da aquisição (aluguer) de qualquer tipo de Prótese ou equipamento Ortopédico, 

colete, ligadura, canadianas, membros ou órgãos artificiais, cabeleiras (inclusive nos casos em que a respetiva utilização se ja 

considerada necessária durante o tratamento de quimioterapia), calçado ortopédico, armações e outros equipamentos ou artigos 

similares, exceto próteses mamárias decorrentes de uma mastectomia e válvulas cardíacas artificiais. 

3.7 Toda e qualquer despesa incorrida no âmbito da aquisição ou aluguer de cadeiras de rodas, camas especiais, aparelhos de ar 

condicionado, aparelhos de purificação do ar e de outros artigos ou equipamentos similares. 

3.8 Todos e quaisquer produtos farmacêuticos e medicamentos que não tenham sido dispensados por um farmacêutico licenciado 

ou que possam ser adquiridos sem receita médica. 

3.9 Todas e quaisquer despesas incorridas no âmbito da utilização da Medicina Alternativa, inclusive quando especificamente 

prescrito por um Médico. 

3.10 Todas e quaisquer despesas incorridas para a obtenção de cuidados médicos ou em regime de internamento nos casos de 

Síndrome Cerebral, senilidade ou distúrbios cerebrais, independentemente do estado de evolução. 

3.11 Honorários de um intérprete, despesas de telefone e outras no âmbito de artigos de utilização pessoal ou que não sejam de 

natureza médica ou qualquer outro serviço prestado a familiares ou acompanhantes. 

3.12 Toda e qualquer despesa incorrida pela Pessoa Segura ou pelos seus familiares ou acompanhantes, exceto aquelas 

expressamente abrangidas pela cobertura. 

3.13 Todas e quaisquer despesas médicas que não sejam habituais, convencionais ou desproporcionadas. 

3.14 Todas e quaisquer despesas no âmbito do transporte regular do hotel escolhido para o Hospital ou para o consultório do 

Médico. 

4. A Seguradora não tem qualquer tipo de responsabilidade no caso das Doenças e Procedimentos Médicos excluídos e seguidamente 

discriminados: 

1. No caso de Tratamento Oncológico 

Qualquer tumor nos casos de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA). 

Cancro de pele exceto nos casos de melanomas malignos. 

2. Nos casos de By-pass da Artéria Coronária (revascularização do miocárdio) 

Toda e qualquer doença coronária cujo tratamento seja realizado recorrendo a outras técnicas que não o by-pass das artérias 

coronárias, tais como a angioplastia. 

Tratamento de lesões traumáticas da aorta. 

3. Nos casos de Substituição da Válvula Cardíaca 

Tratamento de Lesões traumáticas de válvulas cardíacas. 
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4. No caso de Neurocirurgia 

Craniotomia que seja necessário devido a Lesões traumáticas. 
 

5. Nos casos de Transplante de órgãos / tecidos de dador vivo 

Todo e qualquer transplante quando a necessidade inerente à realização do mesmo seja decorrente de hepatite alcoólica. 

Todo e qualquer transplante quando o transplante é realizado como autotransplante, exceto os transplantes de médula óssea. 

Todo e qualquer transplante quando a Pessoa Segura é dadora para terceiros. 

Todo e qualquer transplante de um dador morto. 

Todo e qualquer transplante de órgãos que requeira o tratamento com Células Estaminais. 

O transplante realizado graças à aquisição de órgãos do dador. 

 
7. Prémio 

•• Prémio ou fração inicial é, salvo convenção em contrário nas Condições Particulares, devido na data da celebração do Contrato e 

as coberturas concedidas por efeito da sua celebração apenas se verificam a partir do respetivo pagamento. 

•• Os prémios ou frações subsequentes são devidos nas datas estabelecidas na Apólice e, quando seja o caso, a parte do prémio 

variável relativa a acerto de valor, ou a parte do prémio correspondente a alterações ao Contrato, são devidas nas datas indicadas 

nos respetivos avisos. 

•• Nos termos da lei, a falta de pagamento do prémio determina a não renovação ou a resolução automática e imediata do Contrato 

na data em que o pagamento seja devido. 

•• Em  caso  de  falta  de  pagamento  do  prémio,  a  Seguradora,  após  pré-aviso  em  carta  registada,  com  pelo  menos  oito  dias  de 

antecedência poderá optar por: 

•• Proceder à redução do contrato, e consequente liberação do pagamento dos prémios, se a modalidade de contrato de seguro 

estabelecer tal possibilidade, tendo decorrido o prazo mínimo contratualmente definido;  

•• Proceder à sua resolução, no caso contrário. 
 

•• Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao Contrato apenas poderá ser efetuada no vencimento 

anual seguinte. 

 

8. Montante Máximo de Capital Seguro em Cada Período de Vigência do Contrato 

O Capital Seguro máximo coberto pela presente Apólice, que cobre o risco das Doenças e Procedimentos Médicos Cobertos é de 

€1.000.000 (UM MILHÃO DE EUROS) por Pessoa Segura e por ano, com um limite máximo de €2.000.000 (DOIS MILHÕES DE 

EUROS) ao longo do período de vida (desde que a Apólice seja renovada). 

Os seguintes benefícios estão incluídos com os sublimites enunciados abaixo: 

 
 

 
Subsídio de Medicação* 

 
(Despesas com medicação ocorridas em Portugal como 

continuação do tratamento iniciado no estrangeiro) 

 
 
 

€ 50,000 (CINQUENTA MIL EUROS) por segurado/ limite de 

vida do contrato 

 
Subsidio diário de Hospitalização* 

 
Indeminização por dia de internamento no estrangeiro ao abrigo 

da cobertura da apólice) 

 
 
 

€ 100 (CEM EUROS) por dia de internamento, com limite 

máximo de €6,000 (SEIS MIL EUROS) por sinistro. 

 
*Estes sublimites fazem parte das coberturas anuais e de limite do contrato como indicado acima por segurado. 
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9. Condições de Subscrição do Contrato 

As idades máximas de contratação e seguráveis são as constantes no quadro seguinte: 

 
 

Cobertura 
 

Idade Máxima de Contratação 
 

Idade Máxima Segurável 

 

Doenças Graves 
 

64 anos inclusive (34 filhos dependentes) 
 

85 anos (35 filhos dependentes) 

 

10. Duração do Contrato 

A duração do Contrato é a indicada nas Condições Particulares, podendo ser por um período certo e determinado (seguro temporário) ou 

por um ano automaticamente renovável por iguais períodos sucessivos de 1 ano, exceto se qualquer das partes o denunciar por correio 

registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade. 

 
11. Livre Resolução do Contrato 

O Tomador do Seguro, pode resolver o contrato, enviando o comunicado por escrito e registado, ou outro meio duradouro, em que a 

resolução tenha efeito 30 dias após o envio: 

i. Quando a resolução é solicitada dentro dos 14 dias: 

a. Da data de início da apólice ou da data em que o tomador do seguro receba a apólice (a data mais tarde): ou 

b. Data da renovação da apólice 
 

A Seguradora procederá ao estorno do prémio pago pela cobertura anual 
 

ii. Quando a resolução é solicitada após os 14 dias, a Seguradora enviará uma carta ou e-mail de confirmação do cancelamento da 

apólice. Caso não tenha havido qualquer sinistro durante o período coberto, a Seguradora procederá ao estorno do prémio pago 

pelo período coberto restante na apólice. 

Para a Seguradora, a data de cancelamento não será retroativa nem serão pagos quaisquer tratamentos após o último dia de cobertura 

da apólice. 

 
12. Coexistência de Contratos 

Existindo, à data do sinistro, mais do que um contrato com o mesmo risco, a Apólice apenas funcionará em caso de inexistência, 

nulidade, ineficácia ou insuficiência dos seguros celebrados anteriormente. 

 
13. Cessação o Contrato 

•• Quando a Pessoa Segura atinja a idade limite estabelecida para a cobertura respetiva; 

•• Na data da resolução ou em que a denúncia produz efeitos, caso ocorra; 

•• Se o Tomador do Seguro não proceder ao pagamento do prémio ou fração na data prevista; 

•• Em caso de morte da Pessoa Segura; e 

•• Em caso de incumprimento doloso do dever de declaração inicial do risco por parte do Tomador do Seguro. 

 

14. Regime da Transmissão do Contrato 

Este seguro não é transmissível. 
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15. Exames Médicos 

A indicação dos exames médicos que poderão ser exigíveis à Pessoa Segura, bem como das entidades junto das quais estes podem ser 

realizados e à qual os seus resultados podem ser enviados, consta da informação prévia sobre exames médicos a entregar ao Candidato 

pela Seguradora após a análise das respostas por este dadas ao Questionário de Saúde. 

• A Pessoa Segura pode aceder aos dados médicos dos exames realizados sempre que, por escrito, o solicite à Seguradora. 

16. Exame das Reclamações 

Sem que tal implique uma renúncia à possibilidade de recorrer aos meios judiciais adequados, o Tomador do Seguro, a Pessoa Segura, 

o Beneficiário, a parte lesada, terceiros lesados ou outro reclamante de direito, poderá apresentar uma queixa contra práticas da 

Seguradora consideradas abusivas ou que infrinjam os direitos resultantes do Contrato perante o Serviço de Apoio ao Cliente das 

seguintes entidades: 
 

 

Gestor de Reclamações 
 

Instituto de Seguros de Portugal 
 

Financial Services and Pensions
Ombudsman

 

AXIS Specialty Europe SE. Av. da República, 76, 

Lincoln House, Lincoln Place, Dublin 2 

 

c/o Futher 1600-205 Lisboa  

Avenida da Liberdade 110 Portugal Irlanda  

1269-046 Lisboa   

Portugal   

   

E-mail: complaints@wegofurther.com E-mail: isp@isp.pt E-mail: info@fspo.ie
 

   

 
17. Lei Aplicável 

Não sendo escolhida por acordo entre o Tomador do Seguro e a Seguradora outra lei aplicável ao contrato de Seguro, a Seguradora 

propõe que este seja regulado pela Lei Portuguesa, de acordo com o convencionado entre as partes. 

Para dirimir qualquer litígio emergente do contrato de seguro, o foro competente será, havendo acordo das partes, o do local da emissão 

da Apólice com expressa renúncia a qualquer outro. 

 
18. Arbitragem 

•• Se, no que respeita a questões de natureza exclusivamente clínica, for controverso o direito da Pessoa Segura às prestações da 

Seguradora, poderá haver recurso à arbitragem. 

•• No caso enunciado no número anterior, cada parte designará um Médico que a representará, cabendo aos Médicos designados 

acordarem na nomeação de um outro Médico, que assumirá as funções de presidente e ao qual caberá voto de qualidade em caso 

de empate. 

 
 
 
 

De acordo com a correspondente Lei da Proteção de Dados Pessoais, a Seguradora informa que poderá exercer os seus direitos de 

acesso para corrigir e para cancelar as suas informações pessoais detidas pela Seguradora enviando uma carta com uma fotocópi a do 

seu BI para We go Further, Unipessoal LDA, Avenida da Liberdade, 110. 1269-046 Lisboa, Portugal.
 

 
 

 

A We go Further, Unipessoal LDA., é um subscritor com 

autoridade para desenvolver a atividade em nome da AXIS Specialty Europe SE, e de subscrever 

a Apólice Critical Advantage, assim como administrar e gerir os Sinistros ao abrigo da presente 

Apólice, estando. registada no Instituto de Seguros de Portugal sob o n.º 410335575 
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